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Ofício n° 751/2024 Corbétia, 06 de dezembro de 2024. 

Câmara Municipal do Corbólia 
- PR 

//IIIIIII/IIIIIIIIIIIII1l1IIIII!/II!!II;1I;iiiIji 
PROTOCOLO GERAL 1013/2024 
Data: 06/12/2024 

- Horário: 16:44 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Administrativo 

- OFR 145/2024 

Cumprimentando Vossa Excelência, venho, solicitar a alteração da taneia ue 

Gratificação Especial, contida no Anexo VII, do projeto de lei que "Dispõe sobre a 

Estrutura Organizacional do Município de Corbélia, e, dá outras providências". 

Onde se lê: 

ANEXO VII - TABELA DE GRATIF!CAÇÃO ESPECIAL (GE) 

NÍVEL )BASE PERCENTUAL 

Pregoeiro 00-1 40% 

Agente de contratação 00-2 40% 

Membro Equipe de apoio ao Agente de 

______ contratação  00-3 40% 

Assessor de Gabinete de secretário 
- 

00-2 40% 

Gestor Financeiro de Secretaria 00-2 40% 

Controlador Interno 00-1 [ 55% 

Leia-se: 

ANEXO VII -  TABELA DEGRATIFICAÇÃOESPECIAL(GE) 

NÍVEL  BASE PERCENTUAL 

Agentedecontratação 00-1 40o_____ 

Membro Equipe de apoio ao Agente de 
contratação  00-3 

-- 

40% 

AssessordeGabinetedesecretário 00-2 40% 

Gestor Financeirode Secretaria _ 00-2 40% 

ControladorInterno 00-1 55% 
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A exclusão da figura do pregoeiro se dá em função de a nova lei de licitações, lei 

n° 14.133/2021, em seu artigo 8° delegar a condução das licitações ao Agente de 

Contratação. 

Sendo o que havia para o momento, protestamos nossos votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

Atenciosamcnte. 

Assrrado de forma ci;gitai por 
iJv,-INI MLJUEL WOLF G0VANI MGUELWO_F 

HNATUW:01 654952940 HNAfljW:0154952940 

GIOVAN 1 M IGUELW 8 fV 
Prefeito do Município de Corbélia - PR 

Nxcelentíssimo Senhor 

EMANUEL ANDRICO HUFF 

Presidente 

Câmara Municipal de Corbélia - Paraná 


